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SENADO FEDERAL
‘Gabinete do Senador Jorge Seif

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 68/2024)

Dé-se ao art. 290 do Projeto a seguinte redagdo:

“Art. 290. Ficam permitidas a apropriac¢do e utilizacdo de créditos de
IBS e CBS nas aquisi¢des de bens e servicos pelas agéncias de turismo, ficando
vedado o crédito dos valores que sejam deduzidos da base de calculo, nos termos do

inciso I do art. 289, observado o disposto nos arts. 28 a 37 desta Lei Complementar.”

JUSTIFICACAO

Embora o caput do art. 290 do PLP n® 68, de 2024, coloque em pratica
o principio da ndo cumulatividade ao permitir a apropriacdo de créditos de IBS e
CBS nas aquisi¢cdes de bens e servicos pelas agéncias de viagem e de turismo, em
sua redac¢do original, além de se equivocar na distingdo entre agéncias de viagens
e de turismo, em descompasso com toda a Se¢do IV do PLP, permite interpretacGes
ambiguas.

Considerando que a natureza das operagdes das agéncias de turismo
é de mera intermediacio das transacdes entre fornecedor e consumidor final, ndo
sendo elas as responsdveis nem as titulares pela venda dos produtos turisticos,
é necessario que se esclareca que apenas se vedard o direito ao crédito do
montante repassado para os fornecedores intermediados pela agéncia de turismo,

preservando-se o crédito referente ao real valor da operacdo de intermediacio.

Desse modo, é fundamental aprimorar a redagdo do art. 290 para

evitar ambiguidades em relagdo ao creditamento das aquisicbes de bens e
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servicos pelas agéncias de turismo, garantindo a aplicagdo do principio da ndo
cumulatividade em atencdo ao disposto nos arts. 28 a 38 do PLP n° 68, 2024.

Pelas razdes expostas, solicito apoio dos nobres Pares para aprovacio
desta emenda.

Sala da comissdo, 14 de agosto de 2024.

Senador Jorge Seif
(PL - SC)
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       Dê-se ao art. 290 do Projeto a seguinte redação:
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   <p class="align-justify">Embora o <i>caput </i>do art. 290 do PLP nº 68, de 2024, coloque em prática o princípio da não cumulatividade ao permitir a apropriação de créditos de IBS e CBS nas aquisições de bens e serviços pelas agências de viagem e de turismo, em sua redação original, além de se equivocar na distinção entre agências de viagens e de turismo, em descompasso com toda a Seção IV do PLP, permite interpretações ambíguas.</p><p class="align-justify">Considerando que a natureza das operações das agências de turismo é de mera intermediação das transações entre fornecedor e consumidor final, não sendo elas as responsáveis nem as titulares pela venda dos produtos turísticos, é necessário que se esclareça que apenas se vedará o direito ao crédito do montante repassado para os fornecedores intermediados pela agência de turismo, preservando-se o crédito referente ao real valor da operação de intermediação.</p><p class="align-justify">Desse modo, é fundamental aprimorar a redação do art. 290 para evitar ambiguidades em relação ao creditamento das aquisições de bens e serviços pelas agências de turismo, garantindo a aplicação do princípio da não cumulatividade em atenção ao disposto nos arts. 28 a 38 do PLP nº 68, 2024.</p><p class="align-justify">Pelas razões expostas, solicito apoio dos nobres Pares para aprovação desta emenda.&nbsp;</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


